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1. |r{TR§DUÇÃO E JUSTTFICATTVA{

Amplamente amparada pela Constituiçáo da República de 1988. a educação constitui-se em
direito individualfundamental no Estado brasileiro. lrradiando-se pelos sistemas educacionais sah
a luz da iEualúade e da equrdade, o direrto a educaÇao envolve açoes voitaoas a gãrãntiã clÕ

acesso e da permanência aos esturiantes na escsla, sejam eles com ou seffi defÍciência-
l.lesse mesmo sentido, apresenta-se o conjunto legal atualmente vigente, assegurando ac

discente com deficiência sua participação na sociedade Ê o exercício de sua cidadania, em
condiçÕes igualitárias e equânimes. Na seara eduçacional, as açôes devem primar pela inclusâc
de todas e todos estudantes, sequindo em harmonia com as diretrizes da Lei Federal nd 12.7ü4,
de 27 de dezembro de 2A12, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa
esrn Transtsmo do Espectra Autista; e etn Çsnsonância à Lei Federal nü 13.146, de 6 de julho de
2015, que estabelece a Lei Brasileira de lnclusâo, Estatuto da Pessoa com Deficiência,

Reconhecendc que a inclusão do discente com deficiência, transtornos globais da
desenvolvirnenlo e altas habilid*des/superdotaçãa deve ser a diretríz maior nas ações de políticas
púhlicas, a §eeretaria cla Fcfucaçãô vem envidando múlttplos esfr:rrços FarÊ q'_!e as esco!Ê.s d4
rede púhlica estadual sejam ambientes cada vez mais inelusivos; e para que, a partir do
oferecimento de recursos e apoios, o estudante elegível aas serviços da Educação Hspecial pcÉca
supêrar barreiras ns arnbiente escolar. Contudo, aê nâenos nesse momento em que a seciedade
âvança pãrâ ã inclusão aos discentes guê apresentam a necessidade de apoio substanciai cu
muito substancial, cumpre à Secretaria da Educação prover, tambem, o excepcional e temparária
atencjrmento ern instituiçào especiaiizada.

ü trabalho especializado iunto aos estudantes com rieflciência e Transtorno d* ã*pectr*
Autista cansiste na adoçáo de métodos, técnicas e recursos que permitam a evoluçáo das
poteneialidades do estudante çom deÍiciência, inclusive ern observância às disposiçôes da Lei de
DiretrÍzês e Bases da Educação Nacionai, notadarnente irradiadas â pãfiir de seus artiüos 4", lll,
58,59 e 60.

Nesse âmbito, cabe registrar que há entendimentos diversos acerca da matória, o que, pür
vê?e§, resulta effi ordem judiciat para cu*teio públic* de atendimento aos estudantes car:l
deficiência em instituição privada de ensino. Mencione-se, nessa instância, a Ação Civil Pública ;:e

0ú27139-§5.20CI0.8.2&'0053, cuja sentença, exarada em 2001 e transitada em iulgado em 20§*,
condenou o Estado de §ão Paulo a provÊr o atendimento inlegral às pessoas corn Transtorno dc
FspeetrO Arrtisla Fntretantn, a fase execrrtór"ia da refericla Ação Civi! Púhlica, qr_re se inicicrrr !o§+
após sentenÇa judieial, permanese em curse e, emborâ já tenha o Ministério Públieo, em 2014,
requerida sua extinçâo com base na ausência de sintonia entre a condenação e a vigência câ*s

novss paradigmas legais de inolusáo, a decisáo prolatada ern 2016 entendeu pelo prcsseguirne*t*
da execução coletiva. Em decorrência do acompanhamento judicial, ainda atualment*, a

§ecretaria da Educação apresenta, no bojo da Açáo Civit Pública referenciada, relatórios
perrcciiccs acerca cio atendimento de discentes com TEn.

Por certa, há grande desafic em oferecer a eciucaEio básica em instituiçô*s especializacias
* qua vem por força judicial* em íace da premissa maior de inclusão. Por isso, a Íirn de conjugar
toda§ a§ açÕes necessárias, a $eçretaria da Educação mantém vínculo de parceria com escolas

i Em atendimento à disposição inserta no incisç ldo artigo 22 da L*i Federal n"13.S'lSl14, o ltem descreve a
reaiidade gue obieto cia parceria; demonstra a nêxÕ entre essa realidade e as atividads* e meias a sêrem
atinçidas.



particulares, nos tÊrmos da l-ei 13.019, de 31 de julho cie 2ú14, corn o obletivo de disponibilizar o

atendimento especializado a discentes com Deficiêncra lntelectual e Transtorno do Espectro

Autista: ou corn Deficiência múltipla, associada a Dl e TEA. Esse atendimento é reservado aos

cãsos que exigem apoio substancial e que não se beneficiam da inclusão imediata.

2. DÜ OBJETO

2.1. C obleto da parceria corresponde a:

Promover a educaçáo básica a educandos que necessitam de apoio permanei"lte-pervasir-t*
ç;eirn Deíiciêrreia iirieleçÍuai r:u eieíiciêrruia múitipia associaria à üeíiciência ii'iieieçiuai: e de
âpoio substâncial ou rnuitü sübsianciai corn Transtorno do Ésp*ctro Auitsta ou DeÍtcrência
Múltipla associada ao Trarrstorno do Éspectro Autista3, nos termos das normas do Conselh*
Estadual de Educaçáo - CEE - e do Plano de Trabaiho anualmente aprovado pela
Secretáriç da Educaçáo por meio de ResoluçãD para execução no ano subsequente;
c) Excepcionalmente, admitir-se-á atendimento por meio de atividades pedagogrcas nêc
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3. ESTTJDANTÊS ELEGíVE|S AOS SERV!çOS DÀ EDUCAÇÃO rSpEClal

3 1 Pare a escolarização ria educação básica:
3.1.1 Estudantes com Deflciência lntelectual ou com deficiência múltipla associada à
Deficiência lntelectual que neÇessitam de apoio permanente-pervasivo que, cüníorrí!*
estabeleçi<jo pela Associaçáo Americana de Deficiôncias lntelectual e do Desenvolvir'rertc

{AADlD,2010)4, é constante, estável, de aÍta intensidade e eÍisponibilizado nos diversçs
ambientes. Como referência. tem-se:

f r !^4rtn^ n6!ârq ve aPerv

Variantes Ássocraffon on l,{et?fai

Retardation

CID F72 Retardo mental São constantes, estáveis e de

alta intensidade. Podern ser
ciisponibliizadas nos mais
diversos ambientes e sáo

izados por toda a vida.

lgrave Retardo mental

israve menção cie

iausência ou de

lcomprometimento

lmínimo do

lcomportamento
I

üid 10 r7CI

Retardo
n-"ert=!

tid F73 Retardo Mental
Frofundo Retardo mental
profundo -
comprometimento
significativo do
r:rrrrrrrrrriarrrelrir r

ç-71 n ç-7.) 1 É7' A

F72.9

F 73.0, F73.1,
F72.8, F 73.9

Podem envolver equipes ou ur'!:

número grande de pessoas.

São constantes, estáveis e de
alta intensidade. Padem ser
disponibilizados nos mais
diversos ambientes e são
utilizados por toda a vida.
Fo,-.ierrr rrrvnirrer tluuiues ut"l !.r!tl

2 A descrição do apoio permanente-pervasivo e da tipalogia deficiência a ser atendida enrontra-se no ilem 4
ds A,nexo I - Termo de Referência - Estudantes Elegíveis aos Serviços da Educaçâo Especial.
3 A descriÇão do apois substancial ou muito suhstancial e da tipologia deÍiciência a ser atendida encsntra-se
nç item 4 do Anexo I - Termo de Referência - Estudantes Élegíveis aos Serviços da Educaçáo Especial.
4À.altIlUÍ!çi,tl *'\5§ULÍi*ttU!l U!l !t!tÊll$L;rltôl 41!!{i L,UVe!L}Pí!le!}têl Lr!tiãL!!!lllEli lMtlJUr. Yuá§titltgtulr! IJU, 5}ilr*it},éU,'J,
Seveloping lndividual Budgets and Reimbursenrent Le'rels Using the Supports lntênsity Scaie. 11 5d.
Dispanível em
repotl.pdf?sfvrsn =b 1 3cd c3_0>

<https:llwwrv.aaidd.org/docsldefault-s*urcelabsut-aaidd/20'1 0-annual-
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requerendo vigilância ou
tratamento

número grande de pessoas.

Cid F78 0utro Retardo
Mental

F78.0,F78.1, F78"8,
r / Õ_:,

D^.1âm sêr.^nô{ãntôê nrr ê^m

periodicidade determinada, a

depender da avaliaçâ*
pedagógica.

Cid F79 R.eiareio rnentai
não especiíicado

F79.1 F79.8 F7S.S

Fcderrr ser cunsianiss Gu Çoín

pêriocJieidâde determinãdã, ã
depender da avaliação
pêdagôgica.

UiiJ t i t]Ê.ii{i

üisturbios do
desenvclvim
entü
inlelectual

6400.2 Desordem de
desenvolvimento
intelectual, grave

l§ão constantes, estáveis e de
tnlensiüãoe. HÕcem ser

nos rnais
ambientes e são
por toda a vida.

Podern envolver equipes 0u um
nrl!'nefo grancle de p*ssoas

640ü.3 Desordem de
desenvolvimento
:-.-l- -4.,-I *.-:t.,-J-

São consiantes, estáveis e de
alta intensidade. Poden: ser
disponibilizados nos rnais

diversos ambientes e são
- 1:ll-: -l -! -. - -: -lirLfti1,durl,: Pui tçijd d f!r_rG
n- J^.-- ^,-. -..r..-,, ^-,.1-iúCÊni ÊirvüiuÊi'EÇijrpÊS üLi Unl

número grande de pessoas.

640ü.2 Transtornos do
desenvolvimento
.-+4 t^ -4. " êt -; -I ltEtcLtudt- I Idu

especificado

Podem ser ci:nstanies 0u corr
periodicidade determinacia, a

üepenüÊi- üã ãvairaÇ40
pedãgogicã.

3.1.2. Estudantes com TEA ou deficiêneia múltipla associada a TEA que necessitam de
epeie substanciai ou muito subEia*ciai, csnr'orrns estabeiecicios peio ivianuai de
üiagnóstico e Estatístiço de Transtornos fuientais DSM-Vs, qü+ âpressnta âs *eguintes
definiçÉes:

| - Apoio Substancial: Apresentam déÍicits comunicacionais e ainda, dificuldades nas
interações sociais que, em alguns casos,necessitam ser mediadas, nú Êompcrtamente
pedem a!:lresênÍâr difict-tldacles Í:lr-ranfo ao foeo, atênção e resistência a muclançâ-q de
ambiente.

ll - Àpoio Muito Substancial: Necessitam de muitó supôrte por apres€ntarem graves
prejuízos nas relações sociais, apresentam dificuldades significativas em relaçâo à
mudanças de ambiente ou rotina, neçessitando do auxÍlio de outrern para realizaçãa d*
atividades, inclusive, as ds autscuidado e higiene.

Âs reíerênçias sãs as seguinies: -

5 AssOct*ÇÃo AMERiCANÂ DE PSIQUIATRIA. Manual diagnÕstico e estatístico de transtomos
DSM-V. Parto Alagre: Artmed, 2014.



coMUNrcAçÃo socrAL COMPORTAMENTOS
REPETITIVOS E RESTRITOS

Hívc!3

"exigindo

apoio muito
substancial"

Nível2

"exigindo apoio
substanciai"

l-rÁÍ:ai+a ^-- h-hiliâ^.la- À^
I lqJ I Isurrruu

comunicaçãQ social verbal e não
verbal causâm prejuízos graves de
Íuncionamento, limitaçáo em iniciar
interações sociais e resposta mínima
a aberturas sociais que partem de

ouiros.

Déficits graves nas habilidades de
comunicação social verbal e não

verbal prejuízo social aparente
mesmo na presença de apoio,
limitação em dar início a interações
sociais e resposta reduzida ou

anormal a aberturas sociais que
partem dos outros.

lnflcxibifidadc dc
comportamento, extremâ
dificuldade em lidar Õom a
mudança ou outros
comportamentos restrito-
repetitivos interferem
acentuadamente no
funcionamento em todas as
esferas.

Grande soÍrimento/dificuldade
para mudar o foco ou as açóes.

Fonte: (AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION (APA), tradução de Maria lnês Correa
Nascimento; revisão técnica Aristides Volpato, 2014\.

lnflexibilidade do
comportamento, dificuldade de

lidar com a mudança ou outros
comportamentos restrito-
repetitivos aparecem com
frequência suficiente para

serem óbvios âo observador
casual e interferem no

funcionamento em uma
va:'iedaCe de ccí:textos.
Sofrimento/dificuldade para

mudar o foco ou as ações.

Sistema de apoio sugerido pela American
Ássocialion on Mental Retardatian :

F84.0 - Autismo infantil
Podem ser constantes oLr com periodicidade
determinada, a depender da avaliação

ctB 10 F.84
Transtorno
Globais do
J.---'.,"-1.,!*-q§§Çrlvvttttaaç

nto

F 84.3 Outro transtorno
desintegrativo da infância

Podem ser constanies ou com periodicidade
determinada, a depender da avaliaçáo
pedaqóqica.

F 84.4 Transtorno com
hipercinesia associada a
*-a--)^ *-*Á-t - -a çlal9v Írrçrltqt ç ê
movimentos esterEotipados

Podem ser constantes ou com periodicidade
f,^r^,h^ih^J^ ^ J---^J-' r- ^r,^t;-^Ã^qÇrgr [ [r raud: o uÉyEr rugí uã ovdloyou
nedaqóqica.

F 84.8 Outros transtornos
globais do desenvolvimento

Podem ser constantes ou com periodicidade
determinada, a depender da avaliaçáo
pedaqóqica.

F E4.9 Transtornos globais
não especificados do
desenvolvimento

Podem ser constafltes ou corn periodicidade
determinada. a depender da avaliação
pedaqóqica.

CID Tipos



02"3 - Transtorno ds
pectro do Autismo com
ficiência intelectual {Dl} e
m linguagem funcional

Fodem ser constantes ou com periodicidade
determinada, a depender da avaliaçâo
peclagógica.

âÀ02.5 - Transtorno cio
Espectro do Autismo corn
deficiência intelectual {Dl) e
rüm âusência de linguagem
funcional

Fodern ser constantes üu üorn periorJicidade
determinada, a depender da avaliação
pedagógica.

h4llz I 
-aliiiar- 

llll!\rrrrltí!

iã 846^-rF^ 'r- ^ '.a:^..^uu EJPLVIt V V9 nurrJtttv

especificado

§ão constantes, estáveis e de alta
lt!lÉlls!llJr!P HIIÍitsaIl \Fi rir{llririiri'rrrlrirr\ ilii{

ra-i- l'li.,^"^^a aml-.ian+na ^ ^ãê,'+;ri,-J-- -^-I I IGi§ UlvLl JUJ ol l rurLr !(UJ Ç oAU Ul!rl4auuJ HUt

toda a vida. Podem envolver equipes orr um
número orande de pessoas.

6402.2 * Transtorno do
Espeetro do alt!sm+, nã+
especificado.

São constantes, estáveis e de alta
intensidade. Podem ser disponibilizadçs n*s
m2iç {i1r9rç1ç 3m[ion!q5 I eln r.rlili:adts pnl
toda a rrida. Fpdem envolver eeuipes ou unl
número erande de pessoas.

4. DA FORMA DE EXECUÇÀO6

A execução do objeto da parceria, com vísta ao cumprimento das metas estabelecidas no ltem 6
deste Plano de Trabalho deve ser desenvolvida conforme os seguintes parâmetros:

4-1 DA ESTRUTURA DA OSC, COMO TNSTITUtÇÃO EDUCACIONAL

+.r,1 Lro qrraqro proTlssrcnar ga u§!d:
a) Direior, exigidc para todas as entidades, independentemente d* númer* rÊ*
êstudântes eusteados pela Sêcretâria de Educação;
b) Coordenador pêdagógico, *igido nas enüdades que possuem acima de 5ü
{einquenta) alunos (poderá trabalhar com Autismo e Deficiência lntelectual, desde
que tenha especialização na área que irá atuar);
c) Prnfe.ssnres com Licenr:iatura êm Edt"tcacão Esnecial ou L.icenciatura Ênr
Pedagogia, com especialização em área da Educação Especial;
d) Professores licenciadCIs e habifítados em todas as disciplinas relâtivas à etapa de
ensino ministrada;
e) Fr*fissionais de apoio/acompanhantes especializadoslcuidadores, üom formação
mínima correspondente a Ensíno MÉdio cornpleto e curso eapecífico de, no rnínim*,
de 8ü (oitenta) horas para atuar como profissionalde apoio/cuidador.
fi -quipe muiticiiscipiinar cornposia por psicóioge, fcnoauriióiogo, ierapeuia
ocup*ci*lral a, facultativamente, o psiccpedagoga.{alt. peta Res. SEDUC {44J202{}.

4,1J. üa eetrutura das salas para aedueaçâo básica
a) quanto aos aspectos físicos, devem estar ser equipadas de acordo com ãs
caracterÍsticas físicas e necessárias ao atendimento dos alunos;
bl nrranfn à r:anaeirlade. devem ser ocrrnadas nonsiderandn a área mínima de 1m?

{um metro quadrado} por aluno, não excedendo mais que 80% do espaço físico da
sala de auÍa;

4.2. DA oFERTA DA EtrüCÀçÂO BÁ§rCÂ

4.2,1.Da encaminhamento dos estudantes à instituição:

5Ém atendimento à disposição inserta no inciso lll do artigo 22 da Lel Federal n"'1 3.019/14, o ltem apresenta
a fi:rna de execuçáo das atividades e de cumprimento das metas a eles atreladas.

1 - 6402
;torno do
:tro do



a) Os estudantes serão encaminhados nominalmente pela Diretoria cie Ensino
(conforme orientações da SEDUC), pâra escolarização ofertada pela lnstituiçâo
Credenciada.
b) O encanninhamento ao etendirnento exclusivo ê excepcional e ternporário, sob
pena de ofensa às diretrizes constitucionais e legais. Os esforços dos partícipes
çievern esiar ns seníirio cia irrciusão e, assim, a csniinui.iacie cia opção pur
encaminhamento de estudante a escola exclusiva se constitui em medida de
transição, de modo que em médio prazo todos os atunos devem estar incluídos em
salas regulares da educação básica.
c) Os alunos que comprovadamente necessitam da escola exclusiva, poderáo ser
atendidos/matriculados ao longo da vigência, por meio da parceria, no limite de até
1Oo/" clo total de alttnns previstos no Plano de Trabalho clo ano vioente.

4.2.2. Do atendlmento prestado:
a) A instituição educacional, deverá ofertar a escolarizaçáo na etapa de ensino da
educaçâo básica autorizada pela Secretaria de Estado da Educação, por intermedio
das Diretorias de Ensino, nos termos da Deliberação do Conselho Estadual de
Educação-CEE n"'l 38/201 6. ;

bi Â disirii;uiçãc pocierá ser reaiizacia enr ,-;iasses rrruiiisseriadas, ciescie que, rta
§eçretaria Escolar Digital- S§D e nss documentos escolares haja indiaação de ai:o e
série correspondentes à etapa cursada pelos estudantes;
c) Em relação ao novo ensino médio, a entidade parceira poderá ofertar o itinerário
formativo relativo à educação profissional,
d) Os aspectos pedagógicos e a metodologia devem estar adequados às
especificidades dos esÍudantes descritos no item 3 deste Plano de Trabalhn
e) Para a formaçáo das classes conforme a íaixa etária deve ser observada a
defasagem entre os estudantes, podendo ser considerada uma diferença de, no
máximo, 4 (quatro) anos entre os pares na mesma classe.
fl Excepcionalmente, a diferença etária de até 5 (cinco) anos de idade, desde que
essa âcornodação seja tecnicamente justificada pela instituiçáo parceira, conte com
parecer favorável da equipe de Educação Especial da Diretoria de Ensino, anuência
rio geslor da parceria e .-iecisáo íavorávei cio Dirigenie de Ensirrr:;
g) A instituiçáo de ensino ainda se obriga, por intermédio de sua equipe
multidisciplinar, a acompanhar a evoluçáo pedagógica do estudante, bem eomo
confeccionar os relatórios circunstanciados do aluno. Ccnsiderando gue as
atribuiçôes dessa equipe não incluem o atendimento clínico-terapêutico de que os
alunos eventualmente necessitem, a OSC deverá orientar as famílias quanto aos
rêcursos da comunidade disnoníveis nara esse atendimento, oríncioalmente quanto
aos serviços de responsabilidade das Secretarias da Saúde e da Assistência Social.

4.2.3. Da composição das classes pãrâ oferta da educaçáo básica
a) estudante com deficiência intelectual ou deficiência múltipla associada à
deficiência intelectual, sendo que as classes:
a.í) poderão ter no mínimo 6 (seis) e máximo 16 (dezeseis) alunos;(alt. pela Res.
SEDUC 144t20211.

a.2) devem contar com 01 (um) pi'afessor especializado na área da deÍiciência;
a.3) devem contar com profissionais de apoio escolar/cuidadores (conforme prevísão
da Lei Federal n'13.146115) suficientes para higiene, alimentação, locomoÇão e para
apoio nas atividades escolares, conÍorme número de estudantes.
b) ao estudante com TEA ou TEA associado à deficiência intelectual, sendo que:
h.í) aos esttrdantes qr,rq çxigem apnio glthglanr:ial : ne máximo 6 (seis) alr-rnos por
classe
b.2) aos estudantes que exigem apoio muito substancial: no máximo 4 (quatroi
alunos por classe.
b.3) as classes devem contar com 01 (um) proÍessor especializado em TEA;
b.4) as classes devem contar 01 (um) acompanhante especializado/profissional de
apoio escolar/cuidador (coníorme previsão das Leis Federais e no1?.76412}12 e
n*'i 3.i4ôii5) para çacia 3 (irês) aiunos, suíiçierrles para higiene, aiirneniação,
locomoção e para apoio nas atividades escolares, conforme número de estudanies.



4.2.4. Do projeto pedagógico/proposta pedagógica da OSC
O projeto pedagógico/proposta pedagógica da OSC deverá:
a) prever a inclusão do estudante atendido pela OSC nas escotas da rede pública,
visando ao cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho vigente para
o ano da parceria;
bi prever a preparaçáo cis aiurro para irrserção nr: rnunciç do irabeiho, apilcarrdo-se o
artigo 8o da Deliberaçãc CEE no149/2016, homclogada pela Resoluçãc, de 8-12-
201 6;
c) garantir educaçáo voltada para o trabalho e/ou ensino profissionalizantê aÕs alunos
com Deficiência lntelectual ou deficiência múllipla associada à Deficiência lntelectual
ou com Transtorno do Espectro Autista, ou Deficiência Múltipla associada ao
Transtnrno drr Espectro Autista. cnncnmitantemente à educação hásiea a partirde 15

ânos;
d) prever a certíficação da educaçâo básica7,
e) prever a possibilidade de ensino remoto ou híbrido a ser oferecido nos períodos
necessârios à prevenção de contágio de pandemias ou de calamidade pública.
f) prever ações educacionais em conformidade com o Currículo Paulista, voltadas a
desenvolver no educando as capacidades nas áreas de interação soçial,
comunicação e comporiamento, visando à meihoria am sua sociaiizaçáo, seu
desenvolvimento psicossocial, autocuidado e sua autonomia;
g) prever na proposta pedagógica métodos e programâs pedagógicos adequados
e específicos a todos os estudantes, sendo gue, para os casos de transtorno do
espectro autista, podem ser utilizados, entre outros: Picture Exchange
Communication System (PECS), Applied Behavior Analysis (ABA), Treatment and
Edr-tcation of A,r ltlstlc anrl R.elatecl Çommr:nication Handicanoed Children íTEACCH)

5. DAS RESPONSABTLTDABES E OBRTGAçÕES

Além dos compromissos assumidos por meio do Termo de Referência e plano de trabalho
vigente pâra o ano da parceria, em decorrência da Lei Íederal no 13.0'19/14, do Decreto estadual
n" 61.981, de 20 de maio de 2016 e do Decreto62.294116, configuram-se em responsabilidades e
obfigaçoes:

5.1. Da Secretaria da Educação, por meio da Diretoria de Ensino, nos termos da
Resoluçáo SE no 26117 e conforme inciso I da Cláusula Segunda da minuta-padrão
constante do Anexo do Decreto 62.294i16:
a) aprovar o quadro doçente da OSC, responsávelpela execução do objeto do Ajuste;
b) encaminhar à OSC os educandos referidos no objeto executado, bem como receber na
recie esÍaciuai cs aiunos cia OSC, cuja evaiiação pecJagógica assim o recomenciar;
c) acompanhar, íiscalizar e avallar as açÕes necessárias à execuçáo do ohjeto da parceria;
d) repassar à OSC os recursos financeiros previstos para a execução do objeto da parceria,
de acordo com o cronograma de desembolsos previsto, que guardará consonância corn as
metas, fases ou etapas de execução do objeto;
e) manter, no Portal de Parcerias da Secretaria de Governo, a relaçáo das parcerias
celehra':las e r,los respectivns nlanos cle trabalho, até 1SO (cenÍo e oitenta) rJias anós o
respectivo encerramentoi
f) publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo,
pelo menos, o nome do gestor da parceria e do signatário representante da OSC;
g) instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA), por ato da autoridade
competente, a ser publicado no Diário Oficialdo Estado;
h) emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação da parceria;
ii anaiisar os r-eiaiórios gerenciais, Íinanceiros e cie resuitacios;
j) viabilizar o acompanhamento pela internet drs processos de liberação de recursos;
k) na hipótese de inexecução exclusiva por culpa da OSC, a Secretaria poderá,
exclusivamente para assêgurar o atenCimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execuçâo

7 Çoniorme cirsposrçao do inciso it, oo artrgc 5u, oa uet Federat nü9.394/96 e anrgo 7" oa ueiroeraçao uÉL
no14912016, homologada peta Resoluçáo, de 8-12-2016.
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das metas ou atividades pactuadas, retomar os bens públicos ern poder da ,JSC, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens elou,
assurnir a responsabilidade pela execuçáo do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisaçáo, de modo a evitar sua descontinuidade, devendc ser
cansiderado na prestação de contas o que foi executado pela O§C até o rnomento en: que
i* 3e,;r eiar ii* assu mi u essa I esí-r'Jr !st*i.riii'i 
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dcs recursos transferidos;
m) analisar as prestaçóes de contas encaminhadas pela OSC de acordo com a legislaçãc e

regulamentaçãc aplicáveis;
n) elaborar e conduzir a execuÇáô da política pública;
cr) pmanar dirctrizee snhrc a nnlítir:a niihlica a sêr êxeeutada nor^ meio dn nrêsÊntê termn
esiabelecendo conceitos e critérios de qualidade a serem observados pela OSü,
p) prestar apoio necessário e indispensávet à OSC parã que seja alcançada o objetc de
parceria ern toda sua extensão e no tempo devido,
q) disponibilizar na integra, em seu site eletrônico, o teor deste termo e de seus aclitivr:*,
hern ccmo de todos os relatórios gerencíais de resultados e da CMA, no prazc de'i 5

{quinze) dias, contados da data de suas assinaturas;
ri a nr,ii, ri-,iiq,r,rrriiriii-z:arãl: rie r:rtrsr: icrl+, r,.-rr*r- irr:rári"+ *rírrirr:,+ ri* Â,..1 rliiçrrri.+ itr,rr:asi l;.1:*r, ú Ps rii üu u,JÉú, i'ú,r'ÀuYru
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elegíveis âüs serviços da Educação Especiai, a Diretoria rje Ensino prümÕverá a fcrnraçãr
neçessária an: sua região.
5.2 da OSC, nos lermos do inciso Il da Cláusula SegLinda da minuta-padráo constanie d'*
Anexo do Decreto 82.29411:
al nriniqtrar a mOrlallriade rie ensinn nrevi-st3 na C!ártsrtla Primeira na fnrme qla lnnisl;;rãn
viqente, de accrdo com as diretrizes traçadas pela SECRETARIA. bem c*mo contratar §
corpo docente e téçnico rlÊcessário, assegurando o atendimento socioeducacionâi ãús
educandos;
b) garantir vagas acs âlunos encaminhados pela Secretaria da Educação, em qualquer
Épr:ra do ano;
c) encaminhar à Secretaria da Educaçâo os alunos cuja avaliaçáo pedagógica resoffiende ã

- --. - J,iJi§EiUdLi Eiit utd55e5 LLJiltuil> ud tEuÉ ESLduudt. udtluu uurtUilL[uduu du <1L§,IttJlrilurr(u çilrrlLU-

ierapàuüco que recebiam na üSC;
d) realizar o cadastramento com nomes completos dos alunos beneÍiciados nã parce!'ia
juntr à Secretaria da Éducaçao, de acordo com os critérias estabelecidos, manter-rrjü-s
alualizado:
e) garaniir educaçáo especial parâ o trabalho aos alunos com Defiçiência lntelçctual *u
l^çiÃ;â6êi^ 

's'ilí;hí6 
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Ar-rtista ou DeÍiciênoa Mi-rltrpla aSSoCiada ao Transtrrno dl Espect.o ALttrSt=

concomitanteínents à educaçãc básica, a partir de 15 anos, bem como proporcior:ar
iniciação à educação profissional para ao.ueles que receberem a conclusão específica;
f) garantir, gratuitamente, fcrnração aos profissionais de apoio ria Secretaria da Educaçar:,
que atuarão junto aos aiunos inseridos nas classes regulares, impossibilitados de agirenr Ce

forma autônonra nas atividades escolares e diáriast

Ei assegurar, gratuitamente. aos proíessores da rede estaduãt de ensino. que tecionâin
para alunos com deficiê|rcia, 10% (dez por cento) das vagas ílüs cursüs aferecidos pela
OSC, ern suas áreas espeçíficas;
h) assegurar, dentro de caCa exercício, conro contrapartida da parceria, matricula de
aiunos ençaminhados pela SECRETARIA, por nrelo cla Direloria de Ensino, tendo çomc
limite 10% do total de vagas da parceria;
;', -*-*,,,,,-, ;- -,,;,,,i,!-,i** ,i- c,=aãFTÂ§;Â ,., 2'r !..,r.,,,"-,\i,aít)-1,i,1 --- *,,*ii*, ),,
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j) manter e movimentar cs recursos financeiros repassados para a execução do objeÍ* da
parcerla em uma única e exclusiva conta hancária, aberta junto ao Banco do Brasil,
observado o disposio no artigo 51 da Lei federal n' 13.019, de 31 de julho de 2014;
k) manter registros, arquivos e contrcles coniábeis específicos pafa os dispêndias relatirr*s
an nhiptn ria narccria'
l) apresentar relatórios d* execução ds objeto e dê execuÇão financeira, elaboradns
êlêtrÕnisamente por rneiô de formuiários proprios üonstãntes cio sÍtio elelrônico da
SECRETARIA e contendo:



{. comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de
justificativas para todos os resultados não alcançados e propostas de ação para superação
dos problemas enfrentados;
2. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execuçáo, em regirne de caixa
e em regime de competência; e
3. ccmprovanies rie reguiariciacie iiscei, irabaíirisia e previcienciária;
m) prestar contas, eletronicamentê, por meio de formulários próprios constantes do çítio
eletrônico da SECRETARIA, da totalidade das operações patrimoniais e resultados da
parceria, de acordo ccm a legislaçáo e regulamentaçáo aplicáveis;
n) divulgar, no seu sítio eletrônico e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerÇa suas ações, na forma e prazos definidos peía
SECRETARIA todas as narcerias celehradas cí)m êssA riltima ohservando-se ãs
informaçÕes mínimas exigidas e eventuais restriçÕes de segurança que impeçam a sua
divulgaçâo, na forma da lei;
o) indicar pelo menos um representante para acompanhar os trabalhos da CMA, no prazo
de 10 (dez)dias contados da data de assinatura deste instrumento;
p) executar o plano de trabalho - isoladamente ou por meio de atuaçáo em rede, na forma
do artigo 35-4, da Lei federal no 13.019, de 31 de julho de 2014 - bem como aplicar os
recursos púi-riicos e gerir os i-lerrs g.rúi.liicos L;orrr oirservânsia aos prirrcípios cia iegaiiriade, <ia

legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eÇonomicidade, da
eficiência e da eficácia;
q) zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar os
resultados pactuados de forma otimizada;
r) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, todas as orientações emanadas
rla SECRETARIA:
s) responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a
execução do objeto da parceria, pelo que responderá diretamente perante a SECRETARIA
e demais órgãos ineumbidos da Íiscalização nos casos de descumprimento;
t) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de invesümento e
de pessoal;
ui assegurar que i.uria divuigaçãr-r rias ações ui.rjeiu da prarceria seja reaiizatia çurtr s
conçentimento prévia e formal da SEÇRETARIA, bcm como conforme as orientações e
diretrizes acerca da identidade visual do Governo do Estado de São Paulo;
v) utilizar os bens, materiais e serviços custeados som rêcursos públicos vinculâdcs âú
objeto da parceria em conformidade com o objeto pactuado;
x) permitir e facilitar o acesso de agentes do ESTADO, membros dos conselhos gestores da
nolítica púhlica. quando hotiver. da CMA e demais óroãos de fiscalizacão intema e externa
a todos os documentos relativos à exeçuÇão do objeto da parceria, prestando-lhes todss e
quaisquer infonnações solieitadas, bem como aos locais de execuçâo do objeto;
k) apresentar à Diretoria de Ensino relatórios pedagógicos parciais e finais pâra
acompanhamento e aprovação dos serviços executados. Após o início da execuçâo dos
planos de trabalho, as entidades deverão encaminhar semestralmente os relatórios parciais
dos trabalhos desenvolvidos e das metas atingidas;
ii AÍenrier a isdos os regramenios periineni.es às instiiuiçóes privacias vincuiacias ao
§istema de Ensino do Estado de São Paulo, con*iderando inclusive, a possibilidade de
ensino remoto, quando diante de pandemias ou calamidade pública.

6. DAS METAS8

Meta I - Atender 100% (cem por cento) dos estudantes encaminhados pela Diretoria de
Ensino à OSG para a educação básica em âmbito da parceria, com qualidade.
Meta 2 - Oferecer apoio contínuo na educação básica, criando um processo facilitad*r de
aprendizagem ao estudante, de rnodo a promover estratégias de ensino aptas ao
desenvolúmento de suas habilidades, de modo a:
a) Promover a inclusão de, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos estudantes
aiendidos na edueaçáo básica para i'ede regular cje ensino;

8Em atendimento à disposiçáo inserta no inciso ll do artigo 22 da Lei Federal no13.019/14, o ltem descreve as

metâs â serem atingidâs c es atividades que seráo executadas.



bl Preparar, no mínimo, 107à (dez por cento) dos estudantes a padir de 15 (quinze)
anos atendidos na educação básica para o trabalho e/ou ensino proíissionalizante;
Meta 3 - Atingir, no minirno, 80% de índice positivo na pesquisa de satisfação da população
atendiCa para a educaçãc básica, que será efetuada pela Diretcrla de Ensino, conforme
previstr: no artigo 58 § 2' da Lei 13.013/2014.
isiei* 4 - Gararriir a +íeria r-is çursr,l üoil! carga irarária rrírritr:a i= ô0 (+ii.erii=i iru,r*: p=re'je
íorrnaçào dos profissionais de apoio vinculadcs à Diretoria de Ensino * atuant*s junta aos
estudantes elegíveis aos serviços da Educaçâo Especial.
Meta 5 - Àssegurar aos professores da rede estadual de ensino, qire lecionam pãra aluncs
crtm deíiciência, 1ü% (dez por cento) das vagas nos cursos oferecidos pela OSt, em suês
áreas específicas, visando o compârtilhamentr: de conhecimentos.

?, DCIS PARÀMETROS PARA AFERTçÃO ÊAS METASS

Para a aferição do cumprimento das rnetas constante no item 5 deste Plano de Trabalh*, *
OSC deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios à Diretoria de Ensins.
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oferta da educaçáo básica
Meta 2.a - MatrÍcula na rede de ensino regular dos estudantes que eram aiendidos na ü.5C,
err': âmbito da parceria, devidamente cornprovado por meic da Secretaria Esçolar Digitai -
5trU.
Meta ?.b - Relatório apresentado pela OSC sobre as açnes de preparaçãa Ê

en,:en: inh=:::e-1: d:s est'-:dentes ac treba!h: =/:r: =n 
sin: p:'rflssi *n:lizante,

Meta 3 - Âplieação de fçrmulánio Íísico ou digital. a ser p!'eenchido pelos pais/responsáireis
quanio à educação básica, trÉs meses antes do térrnino da vigência da parceria.
Meta 4 - Registros do curso disponibilizado pela OSC para a forrnaçáo dos proÍissionais d*
apoio nrinculados à Diretoria de Ensino e atuantes junto aos estudantes elegíveis a**t
s*rviços Educação Éspe*ial.
Meta 5 'Registros do curso disponibilizado pela OSC aos professores da rede estadual de
ensino, que iecionam para aiunos com rjeíiciência.

8" DO RilONTTORAMÊNTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTAD§§

8.í. Os resultarios alcançados com a execução do objeto da parceria eJevenr §*r
monitorados e avaliados sisiematicamente poí meio de relatórios técnicas emitidos p*r
responsável designado pelo Dirigente Regional de Ensino (Resoluçáo SE no 2612017) en:

+-4^Fa! d^ t: 1u 4.rdtv P,Çprru. lro t9rrlro uu olLrr-{v uü, uo LÇr rÇuÇrot lr rJ.u rül ra E uurrololllÇ ul, Y' u6

Clár-l*uta Quarta do lerrrro de cslairoraçár: eelebrado enire ãs pãrtes, curríorrne rrtinuia'
padrào constante do Anexs do Decreto no 62.294116.
8.2 N*s termos do parágrafo irnico da Claáusula *écima §eEunda ela rninuta'pad;=ã*
constante do Anexo do Decreto na62.294116, a Comissão de Monitoramento e Avali*Çac
definirá a periodicidade e a quantidade dos relatórios técniços que devem ser enritidos peler
raen^neã'rol rlacinna.la noln Í-)i"inonÍe Paninn:l .{- Fneinn /Ê)ocnlr rrãn qF, rã

v -'*
2ô12ü17) fciucaÇão em ato próprio. na forma do artigo 59. rla Leifedei"alno13.019l14

8.2.1 À Comissão de Monitorarnento e Avaliação - CMA será cornposta psv
representantes da Equipe de Supervisãc de Ensino e do Núclec de Finanças da
Diretoria de Ensino responsável pela área em que se loçalizar a OSC e seus
membros serão designados pelo Dirigente Regional cie Ensins comlretente, nüs
termos do parágraÍo único da Cláusula Décima Terceira da minuta-padrão constantê
rio Ânexo do üecrero nt 62.294iiô"
8"2.2 As atribuiçces da CMA seguirão o disposto nüs incisos I a Vl d*
Cláusula Décirna Terceira da minuta-padrão constante rJo Anexo do Decrelo no

62"294/1ô.

eEm atendimento a disposiçáo inser-ta no inciso iV do ar-tigo 22da..et Federai ns1J.019/14, o ltem apresenta
a definiçáo dos parâmetn:s que serão adotados para a aferiçáo do cumprirnento dâs metãs.

da



9. BO§ REPASSES A ENTIDADE PARCEIRA

9.1 Nos termos do artigo 2o, inciso ll, do Decreto no 62.294116, a Secretaria da Educação
realizará a transferência dos rêcursos financeiros à entidade parceira para paEamento da

remuneraçâo dos profissionais encarregados da execução do objeto do ajuste, bem como
É^ ^s+:.--. Ia d^ , 
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que incluídas no respectivo piano de trabalho;
9.2 Nos termos do artigo 2o, inciso lll, do Decreto no 62.294116. c cálculo da quantia a ser
transferida cc'rresponderá à multiplicaçáo do número de alunos cadastrados e matric*lad*s
na entidade parceira, pelo valor fixaclo peía Secretaria da Educação, a ser estirnado no mês
de junho do ano anterior ao do exercício a que se destina o correspondente repasse,
=rlnienrla eô ôômn narÂmof rn n 'rllnr rnr rr! nnr alr rnn na mnr{r!iÀ:Àa adr rrraÃn 4r!"eniri
üqúiq! .k* ;; ;Ui i.L yúi u, r ru., 1/uFçvlgri

previstc para o Fundo de Manutenção e Desenvoivinrentr: da Educaçãn Básica e ce
Valorizaçáo dos ProÍissionais da Educaçáo - FUNDEB., sendo que para o desenvolviment*
da educaçáo básica (escclarização), o repasse será de 100% icem por centoldo FUitlDE*

9.3 Nos termos do artigo 3o do Decreto n" 62.294, de 6 de dezembro cte 2016, com rêdâÇàs
alterada pelo Decreto 63.934, de 17 de dezembro de 2018, a transíerência cje recursüE
financeiros, será eÍeiuarja em 4 (qr:airo) parceias, nos meses cie janeiro, março. junho r
seiernbr*, sendo que;
a) os referidos recursos nãs sofrerão reajustes durante o exercício;
b) o repasse da parcela prevista parâ o mês de janeiro está condicionado à próvia ediçáo dc
decreto de execução orçamentária do respectivo exercício.

^aPtr!^ã^ 
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En"l relaçáo à previsâo de receitas e de despesas a serem realizadas na execuÇâc dãs
atividades objeto da presente pãrüeria, ronsigna-se que nü presente exercício:
a) as receitas correspündem â 005003002 - QESE.
b,) âs dâspesas irão onerar o crédito orçamentário no 080010, cle classificação funcion*l

prosrãmática no 12367080051560000 e categoria econômica n'335043, permaneÇând*
relacionadas ao Plano de Anlicacão Financeira corresnondenÍe ac Anexn Vlll.

1Í. üA PRE§TAçÃO DE CONTAS
11.1. A prestação de contas seguirá as disposições do Capítulo lV da Lei íederal no 13.ü19.
de31 de julhode2014.da artigoSodoDecretoestadual n'61.9B1,de20demaiode2il'lS,
do Decreto n'62.294116, alterado pelo Decreto no §3.934/18.
11.2. A prestação de contas deverá ser elaborada pela OSC e apresentada à Seçretaria r:a

! !à4e-t^iÇ,Ír,6 Li,bçriiriiíiduÇl HUlq Uldu§uls üEÀLÉi !ltJ LEliiiiJ LiU uUiciUUiouúiu caiUÃu' uuúiL:r.'

no62.294/16,observandÕ-seoCapítuloiVdaLeifederalno13.019,de31 dejulhode2Gi4,*
artigo 8o do Decreto estadual n" 61.98'1 , de 20 de maio cje 2016, e demais legislaçáo e
regularnentação aplicÉiveis, sendo que:
a) Cs originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórics de despesas deverão ser emitidos êm nome da OSC, devidamente
idenliÍicad*: cor': 3 núr::er: dc pr"ccese* edmlni:tr':tivr de :'rf*rânci:, e rnnnti**: ern :u=
sede, em arquivo e em boa ordem, à disposição dos órgãos de controle interno e externr:,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da aprovaçáo da prestação de contas ou da
tonrada Ce contas especial pelo Tribunal Ce Contas Co Estado, relativa ao exercíiio da
gestão, separando-se os de origem pública daqueles da própria OSC.
bl Sem prejuízo da plena observância dos normativos e do cumprimento das
instruçÕes oriundas da Secretaria de Educação e do Tribunal de Contas do fistado de Sãc
Pauio, a üSü presiará conias em conÍormiriacje ao parágraÍo quario cja Ciáusuia S*xía cia

nrinula-padrão constante do Anexo do Decreto nô62.2941-1 6, devendo sempre conter a
docur,nentação cornprobatória (via original ê uma cópia) da aplicaçãc dos reour§*Ê
recebidos conÍorme previsáo no plano de trabaiho, devidamente acompanhadç d*s
relatórios de:
h.1 execução do objeto e de execução financeira;

:'oÇonforme o inciso ll-A cto artigo 22 da Lei Fedelal no13.019114, o ltem apresenta a previsào de receitas e

de despesas que seráo realizadas na execução das atividades âbrangidãs pela parceria.



b.2 extratos bancários conciliados, eviclenciando a movimentaÇão do recurso e rentabilidade
do período;
b.3 relatório de receita e de despesas e relação nominaÍdos atendidos:

1í,3. Os prazos da prestaçáo de contas, em cumprimento ao parágrafo quarto da Cláusula
Sexia cia minuia-padrãs consianie cjo.Ànexr.l cjo Decreio n'.ô2.294ii6 (aiieracio peio Decr"eio
n" 63.934/18), serão:
a. prestaçáo de contas parcial: até 15 (quinze) dias antes do repasse da parcela seguinte
(segunda, terceira e quarta)
b. Prestação de contas anual: até 31 (trinta e um) de janeiro do exercício subsequente;
c. Prestação de contas final: até 90 (noventa) dias, contados do término de vigência da
parceria;

1Í.4. Nos termos doparágrafo quinto da Cláusula Sexta da minuta-padrão constante do
Anexo do Decreto na 62.294116, apresentada a prestaçáo de contas parcial e anual, emitir-
se-á pareceres:
a. técnico, acerca da execução física e atingimento dos objetivos da parceria;
b. financeiro, acerca da correta e regular aplicação dos recursos da parceria.

11.5. Em relação aos gastos efetivados pela OSC em âmbito da parceria:
a. Para flns de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data
anterior ou posterior ao período de vigência da parceria, conforme disposição do parágrafo
sexto da Cláusula Sexta da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto n'62.294118,
b. As despesas em desacordo com o plano de trabalho vigente para a parceria e aquelas
der.orrentes de multas, irrros, taxas ou morâ, referentes a paoamentos ou reeolhimentos fnra
do prazo e a título de taxa de administração não poderáo ser pagas com recursos da
parceria, nos termos do parágrafo sétimo da Cláusula Sexta da minuta-padráo constante do
Anexo do Decreto no62.2941'|'6,

11.6. A falta de prestaçáo de contas nas condiçóes estabelecidas nesta cláusula e na
legislação aplicável, ou a sua desaprovação pelos órgãos competentes da Secretaria da
Eciucação, inrg.riicará a uusperrsãu ciau iii;erações sui.lsequerties, aié a curreçãc dau
impropriedades ocorridas, conforme disposto pelo parágrafo oitavo da Çláusula Sexta da
minuta-padráo constante do Anexo do Decreto no62.294Í16.

12. DOS ADENDOS
!ntegran'r o pr"esente Plans cle Tra!:,alhc:
Adendo I - Gestores e fiscais da parceria
Adendo ll * Atendimento a ser realizado pela OSC em2022
Adendo lll - Lista de todos os estudantes atendidos na Educação Básica por meio do termo
de colaboraçáa 2022
Adendo lV - Quadro Resumo dos atendimentos prestados para a Educação Básica
Adendo V - Dos recursos humanos: equípe da OSC envolvida na execuçáo da parceria
para exeÇução da educação básica
Adendo Vl - Plano de Aplicaçáo de Recursos
Adendo Vll- Quadro de Desembolso

sÃo JosÉ Do Rto PRETo, _ DE DE 20

ADRIANA AP, PANHOLA DO PRADO
.442.698-6

GPF: 245.789.018-74
DIRIGENTE REGIONAL DE EIIISINO
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ADENDO I

GESTORES E FISCAIS DA PARGERIA

Gestores e fiscais da parceria, conforme Cláusula Quarta do termo de colaboração

í.í - Gestores:

í.2 - Fiscais da SEDUC

Q ãn lncÁ rln Pin Dratn da ?í1

i
'/

,'f
/

Gestor da parceria pela OSGGestor da parceria pela SEDUC

NOME: Luis Henrique Lopes
CPF: 278.150,608-70
h 

^ 
, â^ â^E ôr? 

^ 
êÀhr-h

n.t:., JU.JJü.O+' -U -/if r}fl ilr

NOME: Josefa Basilio da Silveira

CPF: 072.985.458-25
R.G.:20.023 .142-X
CARGO: Supervisor de Ensino

-:-
=---r

Fiscal administrativo

i.iüir,4E: Kaiia Ferreira Linra Firrnino I t'tOl'le: Luis,Alberto Tinareli
I CPF:216.375.178-31

CPF: 149.316.768-55 R.G.: 41"543.165-7R.G.:25.814.976-0 I CnReO, Anatista
CARGO: PCNP
"^t-

Fiscal pedagógico



ADENDO II

ATENDIMENTO A SER REALIZADO PELA OSC EM 2022

Sigiairienorninação; Ceniro Eciucacíonai Renascer I ivianieneciara: Âssociaçãa Renascer

CNPJ: 71.744.007/0001-66 Natureza Jurídica: Prívada, sem fins lucrativo§

Av. Amélia Curv Gabriel, 4701 - Jardim Soraia

CEP:15075-220 Cidade/Estado: São José do Rio Preto /SP
T-l-a-.- ^- la 4^/^ 

^r^rI tiltit U, lti, _!_.:lá1":L§"vt t

e-mail: proietos(Oassociacaorenascer.orq.br ; administrador@aseociacLorenascer.orq.br

Publicaçáo no Diário OÍicial do Estado de São Paulo do Credenciamento:

Data: ü1 I 1 212ü21 F olha: 4A.

í - PARA A EDUCAçÃO elSrCa:

OFERECIDA PELA OSC CONFORME TIPOLOGIA DA DEFICI

Tipologiaís) de Deficiência(s) Assinalar a
Deficiência

Dlou MULTIPLA

TEA ou MULTIPLA ASSOCIADA A TEA

ÇÃO - Dl su Múhiola associada a Dl
Etapa da escolarização a ser ofertada:
Ensino fundamental

totalde
vagas

132

I vaoas Dara
I srbucllsz

- TEA e múltipla associada a TEA
Etana rla acaalarizaaã a{ar+aáa,evev,u, 

'4q:.q

totalde vagas para
ctrnr t/r

(x)
()



ADENDO lII

LtsTA DE TODOS OS ESTUDANTES ATENDTDOS NA EDUCAçÃO BÁSICA POR MEIO DO
TERMO DE COLABORAçÃO 2022

i - Para üeficiência inteiecluai au Deficiência múiripia associaoa a Üi:

SALA 262.442.007

No NOME
DATÀ DE

NASCIMENTO
RA DEFICÉNC|A

SÉRIEfANO
2422

4
I

ANA ÇLARA ROSA DOS

SANTCIS
4 

^ 
toa ta^4 4rÍrvír4vl I

444êEtÕê? 4r r rvuÁ?ut*l thtrrl Ecrtt^t À

, GABRIELLE VALÊNTiNA
DOMINGUES DOS SAIITOS

03/05/201 1 1 13050318-5 INTELECTUAL 4

3 HENRIQUE JUSTINO MAIA 18ngnu1 1 1 3486789-X INTELECTUAL 4

4
HENRY ARAUJO MARQUES

PAÜiLHA
03/09/2011 111757502-0 MÚLTIPLA 4

5
JOAO LUCAS PETROCILO

ARAUJO
2510912011 1 1 3462943-6 INTELECTUAL t

6
LUIS OTHAVIO FLORES

cô^DEe 281O5i2012 113717798-6 MULTIPLA 4

7
MARIANAVITORIA SANTOS

ÇAMARGO
27t02t2013 121061487-X MULTIPLA 4

õ
RAPHAELLA FERNANDA SILVA

ALVES
0810512011 1 I 5002219-X INTELECTUAL

I THALLES HENRIQUE DA STLVA rcla1í7012 1 2075S496-9 MUI-TIPLA 4

10
YASMIM VITORIA CARDOSO

DE SOUZA
14t05t2011 111713495-4 INTELECTUAL 4

SALA 262.442.361

No NOME
DATA DE

NA§CIMENTO
RA

DEFICIEN
crA

SERIEiANO
2022

1 ANY RAKELLY DA SILVA BISPO 2711012010 I 15587409-2 MÚLTIPLA 4

a ARIANE CAROLINA
GUIMARAES DE CARVALHO

nô14r/nô{rl I EEA'7 Á 
^O ^

INTELECT
UAL

AYANNE BORGES NEDER 2910312011 116472326-1 MUL]-IPLA 4

4 GABRIEL TOSTA DE ABREU 221A3i2011 1 14420803-8 MULTIPLA 4

5
GABF.YÊLÀ FERRE|RÀ DÜS

SANTOS CADAMURO
1110512010 120244590-1 MULTIPLA 4

b
KAYK FERNANDO PEREIRA DA

211A212011 '114657260-8
INTELECT

4



SILVA UAL

7 MARIANA SILVA DE LIMA 1410712010 1 1 431 01 03-0 MÚLTIPLA 4

r t 
^Trt 

tô F^nhr 
^ 

hr ô^l t7 Àlvth I Lvu vçr\r\Ln sL úvw4n âa li h ta^i n
áu, tv/4u tv

4414144â^ A
! I I tlgUUV'a

INTELCTU
AL

I

I WILLIAN DA SILVA SANTOS 05/08/2010 116447534-4 MULTIPLA 4

10
VITORIA BEATRIZ

NASCIMENTO DE MIRANDA
2AA3t2011 1 15026165-'1 MULTIPLA 4

SALA 262.442.718

NO NOME
DATA DE

NASCIMENTO
RA DEFIGIÊNCIA

§ERiEIANO
2022

1 ANA LUIZA LIMA DOS SANTOS 20t07t20a9 113044357-7 INTELECTUAL 5

2 DAVI LUAN MENEZÊS SOUZA 2310912009 112477687-4 MULTIPLA 4

J
IASMIM VITORIA DE AMCIRIM

ALVES PIVELO
07!g7t2ao9 í 09894072-6 INTELECTUAL 4

4 KAMILLA BIANCHI DUOUE 2M212AA9 111171866-0 INTELECTUAL 5

5
i(ÀIJÂiiY ViCTGRiÂ IüÀRTii.JS

SILVEIRA
12t03t20a9 '10s668569-3 INTELECTUAL 5

6 MARQUE PERPETUO DA SILVA 13t02/2009 114732e27-8 INTELECTUAL 4

7
MURILO FERREIRA DA PAz

S!AUE!RA.
't410612009 1 096731 1 3-7 INTELECTUAL 4

oo
OTAVIO AUGUSTO MIAN

GOMES
1 1/03/2009 1 1 081 9402-3 INTELECTUAL 4

I VITQRIA CYBIS DE SOUZA 11t0112O10 110157113-7 INTELEÇTUAL 5

10 WALLACE NUNES LINO 01fi1t2010 114217511-X INTELECTUAL 5

SALA 262.443.047

Í!lutvtE
DATA DE

NASCIMENTO
H,{

*-*.*.â-.-. "I tFFtt:tFNt,ra SERIE/ANO
2022

1 ALECIO PONCHIO 13107 t2007 '107526698-1 MULTIPLA 5

I GIULIA DA SILVA SOUZA 30/08/2008 1 08839559-4 IN'TELECTUAL 5

!)

JHONATAN MARTINEZ
GUARACHI

12l09t2AO7 1 10381ê21-4 INTELECTUAL 5

4 KELWIN MACEDO DE SOUSA 30t1112007 1 1 1 390680-7 MULTIPLA 5

5
NAYANI APARECIDA DOS

SANTCS BII-HEGA
09/02120ns 1.1 24â3353-4 |NTFt FCTI tAt 5



6
PEDRO HENRIQUE CONDESSA

JUSTIMIANO
03/06/2008 111486177-7 INTELECTUAL 5

7 THIAGO LLUSCO TICONA 1g1Ai20ü7 1122CI6485-8 INTELECTUAL t

I TIAGÜ RIBEIRíf, ÊLIAS 07/0212uü8 1123ú44ü0-4 INTELECTUAL 5

I SUELEN PEREIRA HIPOLITO 31/0812008 1 1 09391 94-8 INTELECTUAL 5

10
YAN CHRISTIAN SILVA DE

SOUZA
0310512007 111125466-7 INTELECTUAL 5

SALA 262.44s.278

No NOME
DATA DE

NASCIMENTO
RA DEFICIÊNCIA

SÉRIE'ANO
2022

1 ANA BEATRIZ CANDIAL 29l06/2006 1075'11597-8 INTELECTUAL 5

.) CAUA BORGES NUNES
I\4ACHADO

ne /ncrr.|ôn^ .{ naaqôna^ /,1 a!\l-rEl Er\Tl l^l E

FELIPE ALVES DA SILVA 03/03/2007 1 0843089 1 -5 INTELECTUAL 5

4 JOAO PEDRO GORLA BRMOLIM 17lA5püA6 108149702-6 INTELECTUAL 4

,I}\Ut\ LJU§ bf\I\ IU} IiAK'I\tr,IfrU uu1 utuub I UótUi í õC-À iNTÊLE*TtJAL

o
NAMIBIA FERNANDA SENA DE

OLIVEIRA
0211112CIO6 1 085351 1 5-4 INTELECTUAL 5

7
NATHAN RAFAEL TORTOLA

30sc.q!1.!E
2510412006 1 1 0693366-7 INTELECTUAL Â

I PEDRO HENRIOUE DE

CARVALHO BARBOSA
08/07i2006 1 060í 8275-0 INTELECTUAL q

o VINICIUS RODRIGUES DÊ
SOUZA.

0'1/10i2006 I 081 85846-1 INTELECTUAL 5

10 VITORIA DUARTE DE OLIVEIRA 17108t2fr06 1 13133965-4 MULTIPLA 5

11 XAILANY DA SILVA CARDOSO 06/05/2006 1 09707096-7 INTELECTUAL 5

sALA 262.443.500

No NOME
DATÂ DE

NASCIMENTO
RA DEFICIÊNClA

SER,IEIÂNO
2022

1 GABRIEL DE JESUS SANTOS 05/1 112003 1 06231319-7 INTELECTUAL 5

2 GLAUCIAVIEIRA NUNESVAZ 1910212ü06 111371501-7 INTELECTUAL 5

DJ ISABELA RIBEIRO ALONSO 24l0a2ao4 1Aü74411-5 INTELECTUAL 5

4 JAMILY NERES DA SILVA 1610312004 '103874563-9 INTELECTUAL 5
j



5
JOAO PEDRO BALLARINE

CANDIDO
20t12t2005 1 07834945-9 INTELECTUAL Ã

6 JOAO VICTOR PERES oua2Daos 1 ú81 S8860-5 INTELECTUAL

7
JONATHAS DA CRUZ DE

ARAUJO
25t12t2005 107785827-9 INTELECTUAL 5

I JULIANA PRADO 131A412004 1 1 0034381-7 INTELECTUAT c

o LAURA CAMARGO 1210112005 1 052S2046-9 INTELECTUAL 5

10 LUCAS MESSINE DA SILVA 14/0312005 106958426-5 INTÊLECTUAL 5

11 SARA DA CRI.'Z DA SILVA 03/0112006 111371?73-9 MULTlPLA 5

12 WILLIAN RAFAEL PEREIRA 05i0512005 1 07509561 -X INTELECTUAL 5

SALA 262.443.740

No NOME
DATA DE

NASCIMENTO
RA DEFICIÊNCIA

SERIEIANO
202?

I GABRIEL ANTONIO
BORTOLOZO

13/06/2005 I 086323i B-X INTELECTUAL 5

2
GABRIEL WILLiAN FRANCISCO

EMILIANO
27n512004 1 03665247-6 INTELECTUAL E

3
GABRIELE BEZERRA DE

CARVALHO
2911112005 1 0984S1 58-0 INÍELECTUAL 5

4
GLÉYÇE V|TERIA BISPO DA

SILVA SOUZA
1 5/1 0/2005 107545141-3 INTELECTUAL 5

5 LAURA FERNANDES COURA 05i01/2006 1 06920830-9 INTELECTUAL 5

6 LAYSA STHEFANIE GIANINI 03/04/2003 't04146533-6 ÍNTELECTUAL 5

7 MARCELO MATARAZZO PARRA 17t02t2404 1 0ô54201 8-3 INTELECTUAL 5

I tt,IATHEUS PINHEIRO 15/05/2003 1 062403í 3-7 INTELECTUAL 5

I MIRIA CAETANO PAULO 1ilA7t2A04 1 05377659-X INTELECTUAL 5

10
THIAGO LUCIANO OLIVEIRA DE

PAULA
31/0312006 '107471603-6 INTELECTUAL

11 VITOR DA SILVA MARIOTTO 14t11t2005 111375136-8 INTELECTUAL 5

12
YURIGABRIEL RODRIGUES

É\LV tr,i)
21!01!?D05 1091Ai292-7 !I!TELECTUA.L 5

I -_
lr

/



SALA 262.444.052

No NOME
DATA DE

NASCIMENTO
RA DEFlCIÊNCIA

SERiE/ANO
2022

1
ANA CAROLINA DOS SANTOS

BALTAZAR
aBloSt2ac2 1 08521869-7 MIJLTIPLA

2 BIANÜA HIGA VIUDES zutuvttuu'l 1 054721 68-3 INTELEÇTUAL i)

3
CARLO§ EDUARDO DE SOUZA

DA CONCEICAO
01t0912002 1 01 51 I 032-0 INTELECTUAL q.

Á DANIEL SOARES DE MELLO 1511012002 1025997244 INTELECTUAL 5

5 GABRIEL SILVA DE ALMEIDA 10t09t24o2 1 0536381 0-3 INTELECTUAL 5

6 LUCAS MARIANO CIAN 24tO1n0A3 1 06381 944-1 INTELECTUAL 5

7 MATEUS VICTOR DE ARAUJO s1i12l2úD1 1 0601 8283-X INIELECTUAL 5

B
MURILLO DOS SANTOS

ROTONDO
17l06/2003 108449331-B INTELECTUAL 5

I RAFAELA SILVA DE ALMEIDA 1AlA9|2AA2 1 05364068-7 INTELECTUAL 5

10
RENATO FERREIRA DE

ALMEIDA
25i0512003 104621457-2 I\4ULTIPLA 5

11
SAMUEL SILVA DOS SANTOS

FLAUSINO
a8lo7l2aa2 10ô209490-6 INTELECTUAL 5

12
YURI FERNANDO ALVES

RUSSO
19/03/2003 '10375ô084-X lNTELECTUAL 5

SALA 262.4M.235

No NOME
DATA DE

NASCIMENTO
RA DEFICIÊNCIA

SERIE/ANO
2022

1
GUSTAVO APARECIDO

GABRIEL
1810612001 í 0537'1495-X MULTIPLA 5

2
GUSTAVO HENRIQUE FARIAS

DA SILVA
29l06l2aol 1 03068491 -2 M[JLT!PLA 5

3
JENNIFER TAMIRES SILVA

BALISTA
25lO7t2AO2 1 031 99748-6 INTELECTUAL 5

4
JOAO PAULO FERREIRA DA

SILVA
08/0912002 1 0623001 2,2 INTELECTUAL 5

5 KAUAN HENRIQUE DA CUNHA 08t03/2001 1 05243937-8 INTÊLECTUAL 5

6 LUCAS VENERANDO DA SILVA 2710812001 1 05236468-X INTELECTUAL tr

NAYRA SANTOS DE SOUZA 26/04/2001 1 0285S851 -8 INTELECTUAL Ã

o PATRICIÀ BARBOSA GOI\,IES 1'1106/2002 1 05303622-1 INTELECTUAL (



I ROBSON HENRIQUE DE MINAS
MEIRELES

11tUt2A02 143774CI21-8 INTELECTUAL 5

10
VICTOR HUGO RCICHADA

SILVA
30/0512001 1 1 0090345-1 MÚLTIPLA 5

11 VICTORIA FRANCA ROMAO 1110412002 1AA737269-2 MULTIPLA 5

12 VITORIA KALINI DA SILVA o5t09l2ao2 107736830-6 INTELECTUAL 5

SALA 262.444.425

No NOME
DATA DE

NASCIMENTO
RA DEFICIÊNCIA

ôÊôlErÂtt^oLt\tLrAttv

2022

1
ALICE CRISTINA SILVA DE

ABREU
12102t2001 1A2262210-9 INTELECTUAL 5

I
ANA JULIA DA SILVA

DELCARRO
22104120a0 10138'1499-X INTELEÇTUAL 5

3 ANDREINA PERPETUÀ FIDELIS 21tl112000 103253053-1 INTELECTUAL 5

4 BRENO DE OLIVEIRA CELIS 08/03/2001 100621776-9 MULTIPLA (

5 ESTER DE OLIVEIRA PALADINO 28t12t2000 102572945-6 INTELECTUAL 5

6 ISABELE LIMA DIAS DE SOUZA 13/08/2000 1 01 363498-6 INTELECTUAL 5

7
JULIO CESAR SOARES

ESTEVES
131121200A 1 02301 435-X INTELECTUAL 5

I LIDIANE RAMOS 21t01t1999 1 00837380-1 INTELECTUAL c

I LUCAS GOMES DOS SANTOS 311O712000 103770707-2 INTELECTUAL 5

10
TANANDA SAITONE
ROÜRIGUES SiLVA

2610212000 1 0481 4688-1 MÚLTIPLA 5

11 THAINA RIBEIRO DA SILVA 26/03/2000 1 01 3s8841 -1 INTELECTUAL E

12
THIAGO NELSON ANDRADE DE

ARAUJO
11tl\naoa 112413481-5 MULTIPLA 5

SALA 262.444.698

N" NOME
DATA DE

NASCIMENTO
RA DEFICIÊNCIA

SERIEIANO
2022

1 ANDRE FILIPE COSTA PRADO 141O7t1999 1 01 381 500-2 INTELECTUAL f

2
BRUNA EDUARDA PERPETUA

DA SILVA
18107 t1997 1 0248391 6-3 INTELECTUAL 5



J GABRIELE BARBOSA ROSSI 14t05/1S98 102115568-8 INTELECTUAL 5

4 GIOVANI FRANCISCO LOPES 28/05/1 998 1 00009298-7 INTELECTUAL 5

5 IGOR BARBOSA DE OLIVEIRA 05/02/1 999 101447382-2 INTELECTUAL 5

Õ
JAQUELICE V'TORIA SOUZA DA

LUZ
14/1 0/1998 1 01 353951 -2 INTELECTUAL 5

7 LAURA BURIN BAIO 12t0211998 1 059661 38-X INTELECTUAL 5

a LUCAS ALVES BRANDELI { çl/nri.r ooo 49852296-9 It\]TELECTUAL t

I NOEMI VITORIA VERISSIMO DA
SILVA

29t0411997 4s854841-X MULTIPLA 5

10
PALTER BEZERRA DE LIMA

FILHO
22108t1997 45801 951-3 INTELECTUAL 5

11
RODRIGO DONIZETI CARLOS

JUNIOR
1 5/0111 998 1 02329861 -2 INTELECTUAL 5

12 SARA DE MELLO RIBEIRO 1410711998 1 08068841 -9 INTELECTUAL 5

SALA 262.445.034

Na NOME
DATA DE

NASCIMENTO
RA DEFICIÊNC|A

SÉRIE/ANO
2022

1
ANA LUISA DE FREITAS

LOPES
06/06/1 994 42468633-8 INTELECTUAL 5

I CLEBER ANTONIO MULEZIM 10/rl6i 1994 42509'132-6 iNTELECTUAL 5

a HELAMAN VINICIUS BATISTA
NASCIMENTO

19/05/'t9S6 42186911-2 INTELECTUAL 5

4
JESSICA DE CASTRO
CORREIA DA SILV,A

15tO7t1994 40364436-7 INTELECTUAL Ã

E LUCAS ALOE P1NTO 04i06i 1 993 40881"160-2 INTELECTUAL 5

6
PAMELA CHRISTIAN
BARBOSA ALBERICO

01 /05i 1 995 45229302-9 INTELECTUAL E

7 PAMELA DE JESUS SANTOS 20i06/1 995 403015224 INTELECTUAL 5

8 WESLEY JAQUES HENRIQUE 2010811 s95 40815634-X INTELECTUAL

o YASMIM DE OLIVEIRA LIBONI 1 0/09/1 995 422U228-9 INTELECTUAL 5



ADENiDO IV
QUADRO RESUMO DOS ATENDIMENTOS PRESTADOS PARA A EDUCAçÃO BASICA

í-Deficiência lntelectual ou Deficiência Múltipla associada à Deficiência lntelectual (no
máximo í6 estudantes por classe).(alt. pela Res. SEDUC 144120211.

Turnos Total de estudantes
atendidos

Manhá 67

Tarde 65

Total 132

2- Transtorno do Espectro Autista ou Deficiência Múltipla associada ao TEA

2.í - Àpoio substancial (no máximo 6 estudantes por elasse)

Turnos
Total de estudantes

atendidos

Manhã

Tarde

Total

2.2 - Apoio muito substancial (no máximo 4 estudantes por classe|

Turnos
Total de estudantes

atendidos

Manhã

Tarde

Total

TOTAL DE ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA INTELEGTUAL E DEFICIÊNC|A
MÚLTPLA ASSOC1ADA A DI

132

TOTAL DE ESTUDANTES COM TEA E DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA ASSOCIADA
A TEA



ADENDO V
Dos recursos humanos

Equipe da OSC envolvida na execução da parceria
para execução da educação básica

Quadro de profissionais de ar§a

Profissional Qtd. Documentos de referência
dos profissionais

Diretor:
exigido para todas as entidades,
independentemênte do número de
alunos custeados pela Secretaria de
Educação

0í lsabela Regina Faleiro Cubo

Coordenador pedagógico :

exigido nas entidades gue possuem
acima de 50 (cinquenta) alunos (poderá
trabalhar com Autismo e Deficiência
lntelectual desde que tenha
especializacão na área que irá atuar)

01 Marcia Regina Barbosa

Professores especialistas para a
educação básiea
Conforme a etapa de ensino que será
oferecida pela OSC com indicação por
disciplina

08 1-Rui Bueno dos Santos -
Professor educação especial
2-Josimeire Dias de Matos -
Professor ed ucaçáo especial
3-Mikeli Daiani iúain Macecis -
Professor educação especial
4-Vandreia Perpetua Pofto Lopes -
Professor educaçáo especial
5-Naiany Cristina dos Santos -
Professor educação especial
6-Linete 0liveira de Sousa -
Professor educação especial
7-Bruno Ramires Valejo -
Educaçáo Física
8-Jocediva dos Santos -
Educaçáo artística

Profissional de Apoio/Cuidador/
Acompanhante especializado:
conforme número de estudantes
atendidos

02 1-Maria Aparecida Merighi Morais
2- Aline Silva de Oliveira

Psicólogo
{integrante da equipe multidisciplinar)

01 1 - Bruno Garibaldi- CRP 125425

Psicopedagcgo
(inteorante da equioe multidisciplinar)
Fonoaudiólogo
{inteqrante da equipe multidisciolinar)

0í 1 - Ana Carla Mafei Longhi- CRF
12510

Terapeuta oeupacional
(inteqrante da equipe multidisciplinar)

0í 1 - Ana Paula Santana -
CREFITO 15521

0utros profissionais
comprovadamente contratados pela
OSC encarregados da execução do
objeto do ajuste.
(acrescentado pela Res. SEDUC
144129?11



ADENDO VI
Plano de aplicação de recursos

ITENS DE
DESPESA

VALORES (R$}

CORRENTE TOTAL

Pessoal

Conforme artigo 46, inciso l, tl, lll da Lei Federal
n'13.019/14

Serão aceitas na prestação de contas as seguintes
despesas:
a) Remuneração da equipe encanegada da execuçáo
do plano de trabalho constantes do Anexo ll, inçlusive
de pessoal próprio da organização da sociedade civil,
durante a vigência da parceria compreendendo as
despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário,
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais
encargos sociais e trabalhistas;
b) Aquisiçáo de EPls necessárlos ao enfrentamento
de pandemias e calamidades públicas, de acordo
Çom o protocolo sanitário estabelecido, tais como
máscara de tecido, máscara facial de acrílico e luvas.

686.468,64 686.468,64

Administrativa

ConÍorme artigo 46, inciso lV da Lei Federal n"13.019/14
Despesas Administrativas: serão aceitas na
prestação de contas as seguintes despesas: água,
luz, teleÍone, limpeza, material didático escolar.
Aquisição de itens e materiais necessários ao
enfrentamento da pandemia do'coronavírus', de
acordo com o protocolo sanitário estabelecido pelo
Plano São Paulo, tais como álcool gel token,
sabonete líquido e termômetro.

0,00 0,00

TOTAL 686.468,64 686.468,64



ADENDO VII
Do Quadro de Desembolso {parcelas iguais)

Em atendimento ao disposto no artigo 3o do Decreto no62.294116 e nos termos do §3o da
Cláusula Quinta do termo de colaboração:

DESEMBOLSO

JANEIRO RS 171 .617,16

MARÇO R$ 171 .617,16

JUNHO R$ 171.617,16

SETEMBRO R$ 171.617,16

TOTAL R$ 686.468,64


